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ANEXO I

 

FORMULÁRIO DE AUTODECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL – NEGRO(A)

 

NOME:  
CPF:  
RG:  

1. DECLARO, para o fim específico de atender ao requisito inscrito no Edital CLHD
01/2026 – TUTOR PRESENCIAL, que sou negro(a).
2. DECLARO, também, estar ciente de que, em caso de falsidade nesta declaração,
estarei sujeito(a) às sanções previstas no Código Penal, às demais penalidades
legais aplicáveis e à perda do vínculo com a Instituição, a qualquer tempo*. 
 

DEFINIÇÕES SEGUIDAS PELA CCICE/UFPel:
I – Negro: de acordo com a Orientação Normativa nº 4, de 6 de abril de 2018, do Ministério
do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, o critério de avaliação da autodeclaração na
condição de negro (preto ou pardo) será, tão somente, a análise dos aspectos fenotípicos do
candidato, os quais serão verificados obrigatoriamente na presença do(a) candidato(a).
II – Indígena: trata-se da pessoa que se autodeclara indígena, que se apresenta enquanto
tal, que é membro ou oriunda de comunidades indígenas e/ou que descende de povo indígena
por relações de parentesco, aspectos que serão verificados obrigatoriamente na presença
do(a) candidato(a) e com a apresentação de documentos oficiais comprobatórios.
III – Quilombola: trata-se da pessoa que se autodeclara quilombola, que se apresenta
enquanto tal, que é membro ou oriundo de comunidades quilombolas e/ou que descende de
povo quilombolas por relações de parentesco, aspectos que serão verificados
obrigatoriamente com a presença do(a) candidato(a) e com a apresentação de documentos
oficiais comprobatório.

 
*O Decreto-Lei n° 2848, de 07 de dezembro de 1940 – Código Penal – Falsidade ideológica.
Art. 299: omitir, em documento público ou particular, declaração de que dele devia constar, ou
nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de
prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante:
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a
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três anos, e multa, se o documento é particular.
 
 
________________________, _____ de _________________ de __________.
 
 
 

 
_____________________________________________________

(Assinatura do candidato pelo Gov.br ou sistema SIPAC)
Documento assinado eletronicamente por CHRISTIANO MARTINO OTERO
AVILA, Professor do Magistério Superior, em 23/03/2026, às 09:26, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.
Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR BORGES DA
SILVEIRA, Coordenador de Curso de Graduação, Colegiado do Curso de
História (EaD), em 24/03/2026, às 11:10, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ufpel.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 3742240 e o código CRC 32F6DBFE.

Referência: Processo nº 23110.006366/2026-98 SEI nº 3742240
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ANEXO II

 

FORMULÁRIO DE AUTODECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL – INDÍGENA

 

NOME:  
CPF:  
RG:  

1. DECLARO, para o fim específico de atender ao requisito inscrito no Edital CLHD
01/2026 – TUTOR PRESENCIAL, que sou indígena e possuo a seguinte identificação
comunitária:
Povo indígena de pertencimento:     
Comunidade indígena de residência:  
Município de localização da comunidade:  
Unidade Federativa de localização (UF):  

2. DECLARO, também, estar ciente de que, em caso de falsidade nesta declaração,
estarei sujeito(a) às sanções previstas no Código Penal, às demais penalidades legais
aplicáveis e à perda do vínculo com a Instituição, a qualquer tempo*. 

 
DEFINIÇÕES SEGUIDAS PELA CCICE/UFPel:
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I – Negro: de acordo com a Orientação Normativa nº 4, de 6 de abril de 2018, do Ministério
do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, o critério de avaliação da autodeclaração na
condição de negro (preto ou pardo) será, tão somente, a análise dos aspectos fenotípicos do
candidato, os quais serão verificados obrigatoriamente na presença do(a) candidato(a).
II – Indígena: trata-se da pessoa que se autodeclara indígena, que se apresenta enquanto
tal, que é membro ou oriunda de comunidades indígenas e/ou que descende de povo indígena
por relações de parentesco, aspectos que serão verificados obrigatoriamente na presença
do(a) candidato(a) e com a apresentação de documentos oficiais comprobatórios.
III – Quilombola: trata-se da pessoa que se autodeclara quilombola, que se apresenta
enquanto tal, que é membro ou oriundo de comunidades quilombolas e/ou que descende de
povo quilombolas por relações de parentesco, aspectos que serão verificados
obrigatoriamente com a presença do(a) candidato(a) e com a apresentação de documentos
oficiais comprobatório.

DEFINIÇÕES SEGUIDAS PELA CCICE/UFPel:

 
*O Decreto-Lei n° 2848, de 07 de dezembro de 1940 – Código Penal – Falsidade ideológica.
Art. 299: omitir, em documento público ou particular, declaração de que dele devia constar, ou
nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de
prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante:
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a
três anos, e multa, se o documento é particular.
 
 
________________________, _____ de _________________ de __________.
 
 
 
 

_____________________________________________________
(Assinatura do candidato pelo Gov.br ou sistema SIPAC)

Documento assinado eletronicamente por CHRISTIANO MARTINO OTERO
AVILA, Professor do Magistério Superior, em 23/03/2026, às 09:26, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.
Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR BORGES DA
SILVEIRA, Coordenador de Curso de Graduação, Colegiado do Curso de
História (EaD), em 24/03/2026, às 11:10, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ufpel.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 3742242 e o código CRC 9F1E3A92.

Referência: Processo nº 23110.006366/2026-98 SEI nº 3742242
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ANEXO III

 

FORMULÁRIO DE AUTODECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL – QUILOMBOLA

 

NOME:  
CPF:  
RG:  

1. DECLARO, para o fim específico de atender ao requisito inscrito no Edital CLHD
01/2026 – TUTOR PRESENCIAL, que sou quilombola e possuo a seguinte identificação
comunitária:
Quilombo de pertencimento:     
Comunidade quilombola de residência:  
Município de localização da comunidade:  
Unidade Federativa de localização (UF):  

Informo a seguir o(s) critério(s) utilizado(s) para me autodeclarar quilombola.
(  ) Quilombo a que pertenço. Especifique:     
(  ) Remanescente de comunidade quilombola. Especifique:  
(  ) Outros. Especifique:  

2. DECLARO, também, estar ciente de que, em caso de falsidade nesta declaração,
estarei sujeito(a) às sanções previstas no Código Penal, às demais penalidades
legais aplicáveis e à perda do vínculo com a Instituição, a qualquer tempo*. 
 

DEFINIÇÕES SEGUIDAS PELA CCICE/UFPel:
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I – Negro: de acordo com a Orientação Normativa nº 4, de 6 de abril de 2018, do Ministério
do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, o critério de avaliação da autodeclaração na
condição de negro (preto ou pardo) será, tão somente, a análise dos aspectos fenotípicos do
candidato, os quais serão verificados obrigatoriamente na presença do(a) candidato(a).
II – Indígena: trata-se da pessoa que se autodeclara indígena, que se apresenta enquanto
tal, que é membro ou oriunda de comunidades indígenas e/ou que descende de povo indígena
por relações de parentesco, aspectos que serão verificados obrigatoriamente na presença
do(a) candidato(a) e com a apresentação de documentos oficiais comprobatórios.
III –Quilombola: trata-se da pessoa que se autodeclara quilombola, que se apresenta
enquanto tal, que é membro ou oriundo de comunidades quilombolas e/ou que descende de
povo quilombolas por relações de parentesco, aspectos que serão verificados
obrigatoriamente com a presença do(a) candidato(a) e com a apresentação de documentos
oficiais comprobatório.

DEFINIÇÕES SEGUIDAS PELA CCICE/UFPel:

 
*O Decreto-Lei n° 2848, de 07 de dezembro de 1940 – Código Penal – Falsidade ideológica.
Art. 299: omitir, em documento público ou particular, declaração de que dele devia constar, ou
nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de
prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante:
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a
três anos, e multa, se o documento é particular.
 
 
________________________, _____ de _________________ de __________.
 
 
 
 

_____________________________________________________
(Assinatura do candidato pelo Gov.br ou sistema SIPAC)

Documento assinado eletronicamente por CHRISTIANO MARTINO OTERO
AVILA, Professor do Magistério Superior, em 23/03/2026, às 09:26, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.
Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR BORGES DA
SILVEIRA, Coordenador de Curso de Graduação, Colegiado do Curso de
História (EaD), em 24/03/2026, às 11:10, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ufpel.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 3742244 e o código CRC B0EC5EBF.

Referência: Processo nº 23110.006366/2026-98 SEI nº 3742244

GR UAB Edital - Tutor Presencial 14 CLHD 01/26 - Anexo III (3742244)         SEI 23110.006366/2026-98 / pg. 2

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.ufpel.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS

COORDENAÇÃO INSTITUCIONAL UNIVERSIDADE ABERTA DO BRASIL

UNIDADE UNIVERSIDADE ABERTA DO BRASIL

 

ANEXO IV

 

FORMULÁRIO DE AUTODECLARAÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA

 

NOME:  
CPF:  
RG:  

1. DECLARO, para o fim específico de atender ao requisito inscrito no Edital CLHD
01/2026 – TUTOR PRESENCIAL, que sou pessoa com deficiência.
2. DECLARO, igualmente, que minha deficiência é compatível com o exercício das
atividades relacionadas à bolsa pretendida.
3. DECLARO, também, estar ciente de que, em caso de falsidade nesta declaração,
estarei sujeito(a) às sanções previstas no Código Penal, às demais penalidades
legais aplicáveis e à perda do vínculo com a Instituição, a qualquer tempo*.
 
*O Decreto-Lei n° 2848, de 07 de dezembro de 1940 – Código Penal – Falsidade ideológica.
Art. 299: omitir, em documento público ou particular, declaração de que dele devia constar, ou
nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de
prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante:
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a
três anos, e multa, se o documento é particular.
 
 
________________________, _____ de _________________ de __________.
 
 
 
 

_____________________________________________________
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(Assinatura do candidato pelo Gov.br ou sistema SIPAC)
Documento assinado eletronicamente por CHRISTIANO MARTINO OTERO
AVILA, Professor do Magistério Superior, em 23/03/2026, às 09:26, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.
Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR BORGES DA
SILVEIRA, Coordenador de Curso de Graduação, Colegiado do Curso de
História (EaD), em 24/03/2026, às 11:10, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ufpel.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 3742246 e o código CRC 4D0FA7EE.

Referência: Processo nº 23110.006366/2026-98 SEI nº 3742246
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ANEXO V

 

FORMULÁRIO DE AUTODECLARAÇÃO DE IDENTIDADE TRANS:
TRAVESTI, TRANSEXUAL OU TRANSGÊNERO

 

NOME:  
CPF:  
RG:  

1. DECLARO, para o fim específico de atender ao requisito inscrito no Edital CLHD
01/2026 – TUTOR PRESENCIAL, minha identidade trans (travesti, transexual ou
transgênero), e que me identifico como:
(  ) Travesti.     
(  ) Transexual.  
(  ) Transgênero.  
(  ) Outros. Especifique:  

2. DECLARO, também, estar ciente de que, em caso de falsidade nesta declaração,
estarei sujeito(a) às sanções previstas no Código Penal, às demais penalidades
legais aplicáveis e à perda do vínculo com a Instituição, a qualquer tempo*. 
 
*O Decreto-Lei n° 2848, de 07 de dezembro de 1940 – Código Penal – Falsidade ideológica.
Art. 299: omitir, em documento público ou particular, declaração de que dele devia constar, ou
nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de
prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante:
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a
três anos, e multa, se o documento é particular.
 
 
________________________, _____ de _________________ de __________.
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_____________________________________________________
(Assinatura do candidato pelo Gov.br ou sistema SIPAC)

Documento assinado eletronicamente por CHRISTIANO MARTINO OTERO
AVILA, Professor do Magistério Superior, em 23/03/2026, às 09:27, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.
Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR BORGES DA
SILVEIRA, Coordenador de Curso de Graduação, Colegiado do Curso de
História (EaD), em 24/03/2026, às 11:10, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ufpel.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 3742248 e o código CRC 6B116B45.

Referência: Processo nº 23110.006366/2026-98 SEI nº 3742248
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COORDENAÇÃO INSTITUCIONAL UNIVERSIDADE ABERTA DO BRASIL

UNIDADE UNIVERSIDADE ABERTA DO BRASIL

 

ANEXO VI

 

DECLARAÇÃO DE PERTENCIMENTO ÉTNICO – QUILOMBOLA

 

1. As lideranças comunitárias ao final signatárias DECLARAM, para o fim específico
de atender ao requisito inscrito no Edital CLHD 01/2026 – TUTOR PRESENCIAL,
que o(a) candidato(a) abaixo identificado(a) possui a seguinte identificação civil e
comunitária:
NOME:  
CPF:  
RG:  
Quilombo de pertencimento:     
Comunidade quilombola de residência:  
Município de localização da comunidade:  
Unidade Federativa de localização (UF):  

2. Declaram, ainda, que são lideranças reconhecidas da comunidade quilombola
onde pertence o(a) candidato(a) mencionado(a) acima.
3. Por ser expressão da verdade, firmamos e datamos a presente declaração.
Município:  
UF:  
Dia/Mês/Ano:  

 
Dados da Liderança 1
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Nome:  
CPF:  
RG:  
Quilombo de pertencimento:  
Assinatura:  

 
Dados da Liderança 2

Nome:  
CPF:  
RG:  
Quilombo de pertencimento:  
Assinatura:  

 
Dados da Liderança 3

Nome:  
CPF:  
RG:  
Quilombo de pertencimento:  
Assinatura:  

 
Observação 1: Esta declaração destina-se à comprovação da autodeclaração de pertencimento
étnico do(a) candidato(a), para fins de atendimento às ações afirmativas previstas no Edital.
Observação 2: Caso os(as) líderes signatários(as) possuam vínculo com alguma entidade
representativa da comunidade, tal condição deverá ser informada na declaração, com a
identificação do nome da entidade e a aposição do respectivo carimbo contendo o CNPJ.

Documento assinado eletronicamente por CHRISTIANO MARTINO OTERO
AVILA, Professor do Magistério Superior, em 23/03/2026, às 09:27, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.
Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR BORGES DA
SILVEIRA, Coordenador de Curso de Graduação, Colegiado do Curso de
História (EaD), em 24/03/2026, às 11:10, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ufpel.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 3742250 e o código CRC 5D8047C9.

Referência: Processo nº 23110.006366/2026-98 SEI nº 3742250
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ANEXO VII

 

FORMULÁRIO DE AUTODECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL – INDÍGENA

 

NOME:  
CPF:  
RG:  

1. DECLARO, para o fim específico de atender ao requisito inscrito no Edital CLHD
01/2026 – TUTOR PRESENCIAL, que sou indígena e possuo a seguinte identificação
comunitária:
Povo indígena de pertencimento:     
Comunidade indígena de residência:  
Município de localização da comunidade:  
Unidade Federativa de localização (UF):  

2. DECLARO, também, estar ciente de que, em caso de falsidade nesta declaração,
estarei sujeito(a) às sanções previstas no Código Penal, às demais penalidades legais
aplicáveis e à perda do vínculo com a Instituição, a qualquer tempo*. 

 
DEFINIÇÕES SEGUIDAS PELA CCICE/UFPel:
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I – Negro: de acordo com a Orientação Normativa nº 4, de 6 de abril de 2018, do Ministério
do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, o critério de avaliação da autodeclaração na
condição de negro (preto ou pardo) será, tão somente, a análise dos aspectos fenotípicos do
candidato, os quais serão verificados obrigatoriamente na presença do(a) candidato(a).
II – Indígena: trata-se da pessoa que se autodeclara indígena, que se apresenta enquanto
tal, que é membro ou oriunda de comunidades indígenas e/ou que descende de povo indígena
por relações de parentesco, aspectos que serão verificados obrigatoriamente na presença
do(a) candidato(a) e com a apresentação de documentos oficiais comprobatórios.
III – Quilombola: trata-se da pessoa que se autodeclara quilombola, que se apresenta
enquanto tal, que é membro ou oriundo de comunidades quilombolas e/ou que descende de
povo quilombolas por relações de parentesco, aspectos que serão verificados
obrigatoriamente com a presença do(a) candidato(a) e com a apresentação de documentos
oficiais comprobatório.

DEFINIÇÕES SEGUIDAS PELA CCICE/UFPel:

 
*O Decreto-Lei n° 2848, de 07 de dezembro de 1940 – Código Penal – Falsidade ideológica.
Art. 299: omitir, em documento público ou particular, declaração de que dele devia constar, ou
nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de
prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante:
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a
três anos, e multa, se o documento é particular.
 
 
________________________, _____ de _________________ de __________.
 
 
 
 

_____________________________________________________
(Assinatura do candidato pelo Gov.br ou sistema SIPAC)

Documento assinado eletronicamente por CHRISTIANO MARTINO OTERO
AVILA, Professor do Magistério Superior, em 23/03/2026, às 09:27, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.
Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR BORGES DA
SILVEIRA, Coordenador de Curso de Graduação, Colegiado do Curso de
História (EaD), em 24/03/2026, às 11:10, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ufpel.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 3742254 e o código CRC F9BEB511.

Referência: Processo nº 23110.006366/2026-98 SEI nº 3742254
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS

COORDENAÇÃO INSTITUCIONAL UNIVERSIDADE ABERTA DO BRASIL

UNIDADE UNIVERSIDADE ABERTA DO BRASIL

 

ANEXO VIII

FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO CURRICULAR 

 

NOME DO(A) CANDIDATO(A):  

 
 

Item Pontos
Pontuação

máxima
(100,0

pontos)

Pontuação
do(a)

Candidato(a)

1. Titulação 30 pontos  
Doutorado em História 30

[Será
considerada

apenas a maior
titulação

apresentada]

 

Doutorado em área afim 25
Mestrado em História 20

Mestrado em área afim 15
Especialização lato sensu em História 10

Especialização lato sensu em área afim 5
2. Experiência Profissional 35 pontos  

Docência no ensino superior na modalidade a
distância

1,0 ponto
por

semestre
até 15 pontos  

Docência no ensino superior na modalidade
presencial

0,5 ponto
por

semestre
até 10 pontos  

Atuação em qualquer uma das modalidades
de bolsa do Programa Universidade Aberta do

Brasil (desde que não computada em outro
item desse Quadro)

0,5 ponto
por

semestre até 10 pontos  

3. Produção Bibliográfica 20 pontos  
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Artigo publicado em periódico que tenha
relação com o Curso de História ou Área de

História

1 ponto
por

publicação
até 3 pontos  

Capítulo de livro ou organização de livro, com
ISBN, que tenha relação com o Curso de

História ou Área de História

1,5 ponto
por

publicação
até 3 pontos  

Livro publicado, com ISBN, que tenha relação
com o Curso de História ou Área de História

2,0 ponto
por

publicação
até 6 pontos  

Artigo e/ou resumo expandido publicado em
evento que tenha relação com o Curso de

História ou Área de História

0,5 ponto
por

publicação
até 2 pontos  

Artigo publicado em periódico com Qualis
CAPES que tenha relação com o Curso de

História ou Área de História

2 pontos
por

publicação
até 6 pontos  

4. Produção Técnica e Atividades Formativas em
EAD 15 pontos  

Cursos, palestras, oficinas, seminários,
minicursos ou capacitações sobre EaD

ministrados
0,5 ponto
por hora até 10 pontos  

Cursos, palestras, oficinas, seminários,
minicursos ou capacitações sobre EaD

cursados

0,1 ponto
por hora até 5 pontos  

TOTAL    

Item Pontos
Pontuação

máxima
(100,0

pontos)

Pontuação
do(a)

Candidato(a)

*A ser preenchido obrigatoriamente pelo(a) próprio(a) candidato(a).
Documento assinado eletronicamente por CHRISTIANO MARTINO OTERO
AVILA, Professor do Magistério Superior, em 23/03/2026, às 09:27, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.
Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR BORGES DA
SILVEIRA, Coordenador de Curso de Graduação, Colegiado do Curso de
História (EaD), em 24/03/2026, às 11:10, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ufpel.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 3742256 e o código CRC E3A30DC2.

Referência: Processo nº 23110.006366/2026-98 SEI nº 3742256
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS

COORDENAÇÃO INSTITUCIONAL UNIVERSIDADE ABERTA DO BRASIL

UNIDADE UNIVERSIDADE ABERTA DO BRASIL

 

ANEXO IX

FORMULÁRIO DE RECURSO

 

CANDIDATO:
 
 
 

PEDIDO: 
 
 
 

JUSTIFICATIVA:
 
 
 

 
________________________, _____ de _________________ de __________.
 
 
 

_____________________________________________________
(Assinatura do candidato pelo Gov.br ou sistema SIPAC)

 
Documento assinado eletronicamente por CHRISTIANO MARTINO OTERO
AVILA, Professor do Magistério Superior, em 23/03/2026, às 09:27, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.
Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR BORGES DA
SILVEIRA, Coordenador de Curso de Graduação, Colegiado do Curso de
História (EaD), em 24/03/2026, às 11:10, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ufpel.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 3742258 e o código CRC 1B3B02B8.

Referência: Processo nº 23110.006366/2026-98 SEI nº 3742258
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS

COORDENAÇÃO INSTITUCIONAL UNIVERSIDADE ABERTA DO BRASIL

UNIDADE UNIVERSIDADE ABERTA DO BRASIL

 

ANEXO X

FICHA DE INSCRIÇÃO

 

DADOS DO EDITAL

Nº do Edital: 01/2026 Curso: Licenciatura em História a Distância -
CLHD

Função: Tutor Presencial
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

Nome Completo: 
RG: Data de Nascimento: 
Órgão Emissor: Sexo: (  ) Feminino     (  ) Masculino
Data de Emissão: CPF: 

ENDEREÇO
Logradouro e nº: Bairro: 
Complemento: Cidade: 
CEP: Estado: 

CONTATOS
E-mail: Celular: 
E-mail alternativo: Telefone Residencial ou de contato: 

FORMAÇÃO ACADÊMICA

GRADUAÇÃO PÓS-GRADUAÇÃO (Informar a de maior
nível)

Instituição: Nível: (  ) Especialização     (  ) Mestrado     ( 
) Doutorado

Ano de Conclusão: Instituição: 
Título: Programa: 
 Ano de Conclusão: 
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 Área de Concentração: 
DADOS DO EDITAL

*A homologação da inscrição somente se efetivará mediante a verificação da apresentação de
todos os documentos relacionados neste Edital pela comissão de seleção.
 
Declaro que as informações fornecidas nesta ficha de inscrição são exatas e que
acato na íntegra as disposições do EDITAL DE SELEÇÃO  CLHD 01/2026 – TUTOR
PRESENCIAL.
 
________________________, _____ de _________________ de __________.
 
 
 

_____________________________________________________
(Assinatura do candidato pelo Gov.br ou sistema SIPAC)

 
Documento assinado eletronicamente por CHRISTIANO MARTINO OTERO
AVILA, Professor do Magistério Superior, em 23/03/2026, às 09:27, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.
Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR BORGES DA
SILVEIRA, Coordenador de Curso de Graduação, Colegiado do Curso de
História (EaD), em 24/03/2026, às 11:10, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ufpel.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 3742260 e o código CRC 5FC486A6.

Referência: Processo nº 23110.006366/2026-98 SEI nº 3742260
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS

COORDENAÇÃO INSTITUCIONAL UNIVERSIDADE ABERTA DO BRASIL

UNIDADE UNIVERSIDADE ABERTA DO BRASIL

 

ANEXO XI

TERMO DE COMPROMISSO

 

Declaro, para os devidos fins, que eu:
NOME:  
CPF:  
NACIONALIDADE:  
ENDEREÇO:  

candidato a uma vaga como bolsista na função de Tutor Presencial, no âmbito do
Sistema Universidade Aberta do Brasil (UAB), tenho ciência das obrigações inerentes
à qualidade de bolsista.
Portaria CAPES nº 309, de 27 de setembro de 2024.

Art. 5º Para recebimento do benefício, os bolsistas deverão observar as
seguintes exigências:

I. Aceitar, sem prejuízo de outras exigências da IPES, as condições e
normas estabelecidas pela Capes por meio de seus sistemas eletrônicos;
II. Manter seus dados atualizados em conformidade com as normas
estabelecidas pela Capes e sua IPES;
III. Tratando-se de estrangeiro, esse deve comprovar a regularidade da sua
permanência no País;
IV. Devolver à Capes eventuais benefícios recebidos indevidamente ou a
maior, em valores atualizados, conforme orientações da Fundação, e
V. Disponibilizar, de acordo com orientações e critérios estabelecidos pela
Capes, quaisquer recursos educacionais desenvolvidos em todas as formas
midiáticas.

Nesse sentido, COMPROMETO-ME a respeitar a seguinte cláusula:
Não acumular a percepção da bolsa com qualquer modalidade de
auxílio ou bolsa com recursos do FNDE, CAPES e CNPq conforme
legislação especificada neste processo seletivo, exceto quando
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expressamente permitido em lei.
A inobservância do requisito citado acima implicará o cancelamento da bolsa e/ou
desligamento do bolsista.
 
 
________________________, _____ de _________________ de __________.
 
 
 

_____________________________________________________
(Assinatura do candidato pelo Gov.br ou sistema SIPAC)

 
Documento assinado eletronicamente por CHRISTIANO MARTINO OTERO
AVILA, Professor do Magistério Superior, em 23/03/2026, às 09:27, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.
Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR BORGES DA
SILVEIRA, Coordenador de Curso de Graduação, Colegiado do Curso de
História (EaD), em 24/03/2026, às 11:10, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ufpel.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 3742262 e o código CRC A30C104C.

Referência: Processo nº 23110.006366/2026-98 SEI nº 3742262
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS

COORDENAÇÃO INSTITUCIONAL UNIVERSIDADE ABERTA DO BRASIL

UNIDADE UNIVERSIDADE ABERTA DO BRASIL

 

ANEXO XII

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE HORÁRIOS

 

Declaro, para os devidos fins, na condição de servidor(a) da Universidade Federal de
Pelotas (UFPel), que:
NOME:  
RG:  
CPF:  
SIAPE:  

disponho de horários compatíveis para atuar como bolsista no âmbito do Programa
Universidade Aberta do Brasil (UAB), sem prejuízo do exercício das demais
atribuições inerentes ao meu cargo na UFPel.
Esta declaração garante que as atividades desempenhadas no programa serão
conciliadas com minhas responsabilidades institucionais, mantendo a integralidade
da carga horária e a eficiência na execução das funções atualmente exercidas.
 
1. INFORMAÇÕES DO VÍNCULO INSTITUCIONAL E CARGA HORÁRIA NA UFPEL
CARGO/EMPREGO/FUNÇÃO:  

REGIME DE TRABALHO:

☐ Dedicação Exclusiva

☐ 40 horas

☐ 30 horas

☐ Outra (especificar):
ÓRGÃO DE LOTAÇÃO:  
OUTROS VÍNCULOS OU ATIVIDADES REMUNERADAS: ☐ Sim     ☐ Não
CASO AFIRMATIVO, ESPECIFICAR:  
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2. FUNÇÃO EXERCIDA NO ÂMBITO DO PROGRAMA UAB

SELECIONE A FUNÇÃO QUE SERÁ DESEMPENHADA:

☐ Tutor

☐ Professor Formador

☐ Coordenador de (especificar):

☐ Assistente Pedagógico

☐ Equipe Multidisciplinar

☐ Outro (especificar):

 
3. DISTRIBUIÇÃO DE HORÁRIOS
 
3.1. Horário de atuação na UFPel:

DIA TURNO HORÁRIO MODALIDADE

Segunda-Feira
Manhã   
Tarde   
Noite   

Terça-feira
Manhã   
Tarde   
Noite   

Quarta-feira
 

Manhã   
Tarde   
Noite   

Quinta-feira
Manhã   
Tarde   
Noite   

Sexta-feira
Manhã   
Tarde   
Noite   

Sábado
Manhã   
Tarde   
Noite   

*Preencher com a carga horária regular do servidor.
**Deixar em branco quando não aplicável.
 
3.2. Horário proposto para atuação na UAB:
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DIA TURNO HORÁRIO MODALIDADE

Segunda-Feira
Manhã   
Tarde   
Noite   

Terça-feira
Manhã   
Tarde   
Noite   

Quarta-feira
 

Manhã   
Tarde   
Noite   

Quinta-feira
Manhã   
Tarde   
Noite   

Sexta-feira
Manhã   
Tarde   
Noite   

Sábado
Manhã   
Tarde   
Noite   

*Preencher conforme a disponibilidade para a atuação no programa.
**20 horas semanais, sendo no mínimo 8 horas presenciais.
 
 
4. DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE
Declaro, sob minha inteira responsabilidade, que a realização das atividades
vinculadas à UAB não comprometerá o desempenho das funções inerentes ao meu
cargo na UFPel.
Comprometo-me a respeitar as normativas institucionais e as diretrizes
estabelecidas pela CAPES, assegurando a compatibilidade da carga horária e a
efetiva execução das atribuições acadêmicas e administrativas.
Declaro, ainda, estar ciente de que qualquer omissão ou informação inverídica
poderá resultar em responsabilização administrativa, nos termos da legislação
vigente.
 
5. DADOS DA CHEFIA IMEDIATA DO (A) SERVIDOR(A)
NOME:  
SIAPE:  
CARGO:  
UNIDADE/SETOR:  
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________________________, _____ de _________________ de __________.
 
 
 

_____________________________________________________
(Assinatura do candidato pelo Gov.br, sistema SIPAC ou SEI)

 
 
 

_____________________________________________________________________
(Assinatura da Chefia Imediata do candidato pelo Gov.br, sistema SIPAC ou SEI)

Documento assinado eletronicamente por CHRISTIANO MARTINO OTERO
AVILA, Professor do Magistério Superior, em 23/03/2026, às 09:27, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.
Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR BORGES DA
SILVEIRA, Coordenador de Curso de Graduação, Colegiado do Curso de
História (EaD), em 24/03/2026, às 11:10, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ufpel.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 3742264 e o código CRC 820F5FB4.

Referência: Processo nº 23110.006366/2026-98 SEI nº 3742264
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FORMULÁRIO DE CADASTRAMENTO DE BOLSISTAS DA ​
UNIVERSIDADE ABERTA DO BRASIL 

PORTARIA CAPES Nº 309/2024 

 

Ficha de Cadastramento / Termo de Compromisso do Bolsista (*) Campos Obrigatórios 

1.​ Data do cadastramento *       

2.​ Nome da Instituição ao qual esta vinculado 
(SIGLA + NOME) *       

3.​ Tipo do Curso ao qual esta vinculado * 
(  ) Aperfeiçoamento   (  ) Bacharelado     (   ) Lato Sensu      (  ) Licenciatura   (   ) Extensão 
(  ) Seqüencial             (  ) Tecnólogo         (  ) Mestrado         (  ) Doutorado 

4.​ Nome do Curso ao qual esta vinculado *       

5.​ Função no Programa- Tipo de Bolsa * TUTOR 

6.​ Número do CPF *       

7.​ Nome Completo *       

8.​ Profissão *       

9.​ Sexo * ☐ M​  ☐F 10.​ Data de Nascimento *       

11.​ N° documento de identificação *       12.​ Tipo documento de identificação *       

13.​ Data de Emissão do documento *       14.​ Órgão Expedidor do documento *       

15.​ Unidade Federativa Nascimento *       16.​ Município Local Nascimento *       

17.​ Estado Civil * 
☐ Solteiro (a)​ ​ ☐ Casado (a)​ ​ ☐ Separado (a) ​
 
☐ Divorciado (a)​ ​ ☐ Viúvo (a)​ ​ ☐ União Estável 

18.​ Nome cônjuge        

19.​ Nome do Pai        

20.​ Nome da Mãe *       

Endereço para Contato  
21.​ Endereço Residencial *       

22.​ Complemento do endereço        

23.​ Número       24.​ Bairro        25.​ CEP *       

26.​ Unidade Federativa *       27.​ Município *       

28.​ Código DDD *       29.​ Telefone de contato *       30.​ Telefone celular *       

31.​ E-mail de contato *       

Dados da Formação em Nível Superior  
32.​ Área do último Curso Superior Concluído  *       

33.​ Último curso de titulação  *       

34.​ Nome da Instituição de Titulação  *       

Informações Bancárias  
35.​ Banco *       

36.​ Agência *       

37.​ Conta Corrente*       

ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA 
Denominação 
DIRETORIA DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA  

Sigla 
DED/CAPES 

 Endereço  
SBN Quadra 02 Bloco L Lote 6, 8º andar - CEP: 70040 -020, Brasília – DF  
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Atribuições do Bolsista  

●​ Comprovar desempenho satisfatório, consoantes às normas definidas pela entidade de ensino, este Termo de 
Compromisso e demais normas da CAPES. 

●​ Não acumular a percepção da bolsa, se excetuando aquelas autorizações expressas presentes nas portarias vigentes 
da Capes. 

●​ Informar à CAPES, por meio de seus sistemas eletrônicos, mudanças de endereço residencial ou eletrônico. 

●​ Restituir o investimento apurado pela CAPES, a título de bolsas, atualizado nos termos estabelecidos pela legislação 
aplicável, se identificado: pagamento indevido; acúmulo indevido de bolsas; revogação ou rescisão da concessão da 
bolsa, em face de infração às obrigações assumidas; e inexatidão das informações fornecidas. 

Dos produtos 
Com relação aos produtos, por mim elaborados, exclusivamente ou em coautoria, em atividades exercidas em decorrência 
da percepção de parcelas desta bolsa: 

Uma das opções abaixo deverá ser assinalada de acordo com a licença selecionada: 

(a) (   ) Autorizo sem qualquer restrição, o licenciamento aberto do produto pela instituição de Ensino ou pela CAPES, por 
meio da licença Creative commons ou similar. Desde que atribuam o devido crédito pela criação original, em conformidade 
com as orientações de DED/CAPES em vigor. 

(b) (   ) Informo que o tipo de licença será informado em momento oportuno e caso não informado autorizo a licença 
CC-BY-AS. 

(c) (   ) Devidamente licenciado, o material será disponibilizado em repositório institucional aberto da Instituição de Ensino ou 
ainda outro a ser indicado pela CAPES. 
Declaração  

Pelo presente termo, atesta ciência das competências associadas a modalidade de bolsa conforme se seguem: 

●​ Mediar a comunicação de conteúdos entre o professor e os cursistas; 
●​ Acompanhar as atividades discentes, conforme o cronograma do curso; 
●​ Apoiar o professor da disciplina no desenvolvimento das atividades docentes; 
●​ Estabelecer contato permanente com os alunos e mediar as atividades discentes; 
●​ Colaborar com a coordenação do curso na avaliação dos estudantes; 
●​ Participar das atividades de capacitação e atualização promovidas pela Instituição de Ensino; 
●​ Elaborar relatórios mensais de acompanhamento dos alunos e encaminhar à coordenadoria de tutoria; 
●​ Participar do processo de avaliação do projeto pedagógico sob orientação do Coordenador do Curso e ou 

Professor Responsável; 
●​ Manter regularidade de acesso ao Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA) para acompanhar as atividades 

discentes, conforme cronograma do curso. Retornar as solicitações dos cursistas no prazo máximo de 24 
horas; 

●​ Apoiar operacionalmente a coordenação do curso nas atividades presenciais nos polos, em especial na 
aplicação de avaliações. 

●​ Disponibilizar a documentação comprobatória pessoal para o Coordenador de tutoria. 

A inobservância dos requisitos citados acima, e/ou se praticada qualquer fraude pelo(a) bolsista, implicará(ão) no 
cancelamento da bolsa, com a restituição integral e imediata dos recursos, de acordo com os índices previstos em lei 
competente. 

 
_______________________________, ____/____/____. 
Local                                                          Data 
 
______________________________________________ 
 Assinatura do Bolsista  
 
______________________________________________ 
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 Assinatura do Coordenador UAB da IPES 
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